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oelo(a) Sr.ía) ............., portador(a) do CPF n"

ANEXO II . MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADM I N |STRAT|VON"OOOO9.2O25O6rs/OOOr-6O

PROCESSO LICITATÓRIO N"

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A

o MUNICÍplO DE CRATEÚS, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no CNPI no
07.982.0361000] -67, situado à Caleria Centil Cardoso, n' 2O, Centro, Crateús/CE,
através da SECRETARIA M U NICIPAL DE XXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a)
Sr(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) no sediado(a) no(a)
, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

..........., tendo
em vista o quê consta no Processo n' 00009.20250618/000I-60 e em observância às
clisposicoes da Lei no 14.133, de 2O2l e na Lei n" 8.078, de l99O - Código de Defesa do
Consunrirlor. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônic(, t1" PEO4O|2O25-FC, mêdiante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB:IETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisíções de gêneros alimentícios (café e
açúcar), a íim de atender as demandas das unidades administrativas e prestadoras de
seruiços da Secretaria de Saúde do Município de Crateús - CE, conforme
específicacões técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. objeto da contratação:

-i.3. 
Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente

de transcricão:
'1.3.,). O lermo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
.l.3.3. 

A proposta do CONTRATADO; e
,l.3.4. 

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA ucÊNclA E DA pRoRRocAçÃo
2.i. O pr azr: de vigência da contratação é até 3l de dezembro do corrente ano,
contados da data de assinatura do contrato, na forma do art. lO5 da Lei no 14..133, de
2021.

2..l..l. C prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
indepenclentemente de termo aditivo, qrrando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATAIiO, previstas neste instrun'lento.

cLÁusuLA TERCE|RA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo E cEsrÃo
3.r. O prazo (J. entrega do(s) item(ns) é de 08 (oito) dias úteis, contados da emissã
Requisiçao formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado
ContrataniÊ.
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.,l. O valor luial da contratação é de .......................

5.2. No vai,rr acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhiEias, previdenciários, flscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
f rete, segu;o ê outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O va'or ;crrna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATATJ(l dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO
6.i. O pr ar,r jara pagamento ao contratado e demais condlções a ele referentes
encontranl-se definidos no Têrmo de Referência, anexo a este Contrato.
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cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRTGAçõES OO CONTRATANTE
8. t. Sào obr iqaçôes do CONTRATANTE:

8.1 I Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas
CONTRATÀDO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1 2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Term
Referencia;
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3.2. Caso nao seja possÍvel a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar
as razôes respectivas com pelo menos 03 dias de antecedência para que o pleito de
prorrogacãc .le prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situaçôes de caso
fortu ito e força maior.
3.3. Os bens deverão ser entregues no almoxarifado da contratante, no seguinte
endereco: XXXXXXXXXXXX.
3.4. Os ter r:- c.," em relação ao modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conchrsào entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referér,r,ra. à,rêxo a este Contrato.
CúUSULA QUARTA. DA SUBCoNTRATAçÃO
4..). Não ser;i admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido
.o item ,1.2 d,r Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉflMA. Do REA,USTE
7.1. Os precos lnicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
.rontacjô .'Jr ,lata do orçamento estimado.
7.2. Apos o irrterregno de 1 (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
poderão se r reajustados, pelo CoNTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional
de Preços a.r Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluiclas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reait:stes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será
contado ;r pa.:ir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Caso oís) indice(s) estabelecido(s) para reajustamênto venha(m) a ser extinto(s) ou
de quaiqt:.:i forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituicâc,, r;(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.5. Na aLisencia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
rndice of i,:,: . Dara reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aclitivo.
7.6. O reajLj,::e será realizado por apostilamento.



8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escríto, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas ro objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em partê, àssuas expênsas;

8.l.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela in,iontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando ho,rver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualiclacie e quantidade, conforme o art.l43 da Lei no 14.,133, de 2O21i

E.l ír l.Íetuar o pagamento ao CONTRATADo do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato,

8.].7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
B.l.g Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas

cabrveis c1r rando do descumprimento de obrígaçôes pelo CONTRATADO;
81.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamacóes relacionadas à execução do presentê Termo de Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum ifr[?resse para a boa exêcução do ajuste.

8..I.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo. â Administração terá o prazo de 1O [dez) dias, admitida a prorrogação
motrvada por igual período.

8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabeleclmento do equilíbrio
economico-f inanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1O (dez) dias.

8.l.lo. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
3 2. A Arlrr'-,,stração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por ,fualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAçOES DO CONTRATADO
9.!. O COi\iTaATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus an(rxos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrente:1 da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a
sêguir clisDo!;tas:

9.1.,l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
corn os 3ri q,:rs 12, 13 el7 a27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. i.omunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de O3 (três) dias que
antecede .: ,'i.rta da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
prev,sto. cor" a devida comprovação;

9.].-i. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoriclacje sr rperior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados
iincisr-r li cl':.-: i.137 da Lei n'14.133, de 2O2l);

9.I 4. Sr.ibstituir, às suas expensas, no prazo de dois dias úteis, os bens nos quais
se verifir:arerr r vÍcios ou defeitos; Os custos da substituição correrão por cont
(--ontrataí1.),:,:m ônus para a contratante,

9.'1..1 flesponsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execuçã
objeto. be'r.r i-omo por todo e qualquer dano causado à Administração ou terc
não redtrzrndo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhament
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execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagarnentôr devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos:

9.1.Éj. Quando não for possível a verificação da regularidadê no Sistema de
Cadast ro cl r. F o rnecedores, o CONTRATADO deverá entrega r ao setor responsável pela
Íiscalizacào clo contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivaler-rtr-, para fins de pagamento, os seguintes documentos:

Ír.,i.6.-1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9..1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

U nião:
9..1.6.3. Certidôes que comprovêm a regularidade perante a Fazenda

Estadual oLr Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.l 6.4. Certidão de Regularidade do FCTS (CRF);
! | 6.5. Cêrtidão Negativa dê Débitos Trabalhlstas (CNDT); e
9].6.6. Certidões que comprovem a regularidade pêrante a Fazenda

Nlui-ricipat.
9 '1.7. 

Responsa bilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
p revidenc ra r,as, fiscais, comerciais e as demais previstas êm legislação específica, cuja
inadirn plc n -:,-r não transfere a responsa bilidade ao contratante e não poderá onerar o
o bjeto clc-.r,..,-r ttt rato;

9..l.8. Nlar'rter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoer a.;sumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou
g;ara qual,Í cacào, na licitação;

9.].9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos pr..,'.i ista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou oara aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116 da Lei , : l +.-133, de 2O2l);

9.1.ll a.-rmprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
firado pelo fiscaldo contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas r,:r1i:s (parágrafo único do art. 116 da Lêi n" 14.133, de 2O2l);

9.1.i..r f iirnprir, além dos postulados legais vigentes de âmbitofederal, estadual
ou munic.»;rt. as normas de segurança do CONTRATANTE;

9. i ,.i. ur31q5sn1ar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou
outro cioclrrnento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação
do atendrmerrto às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referêncla.

9.1.'1,í S;ubmeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovacao, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes
do Tern.o .1e Referência e demais documentos da contratação.

cLÁusuLA DÉctMA - DA GARANTIA DE ExEcuçÃo
lO.l. Náo h;r.,r<,rá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DAs TNFRAçõES E DAs sANçÕEs
ADMINISTRAT]VAS
ll.l. Côn.rete infraçào administrativa o Iicitante quê praticar quaisquer das hipóteses
prev,sI,r! ir.r ;.;rt. 

.i55 
da Lei no 

,l4.-l33,de2021, 
quais sejam

a) L)e. causa à inexecução parcial do contrato;
nJ [)er causa à inexecução parcial do contrato que cause grave da

Adrnin,:,."a.:a,.-, r-)u ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleti
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c-) Der c-ausa à inexecução total do contrato;
cl) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivô l(rstíficado;
e) Ac,.r.sentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declâ.ação falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fr ar r,1ar a contratação ou praticar ato fraudulento na exêcução do contrato;
q) (-ô n'rlrorta r-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
1r j prai rcar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n'12.846, de lo de agosto de 20.i3.

1.l.2. Seráo a1,ri cadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
segu intes sarrções:

'll.,l.l. .',rlvertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do
contrato, serÍ)pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do
art. 

,l56 
ciâ ur: r-,'14.]33, de 2O2l);

11.2.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4'do art. 

.156 
da

Lei n" 
.14.1i-i, 

cle 2O2l);
t,1.2.-j. lfeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de rcrdos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (s:i:;) .ln.rs, nos casos dos subitens bem como nos demais casos que
justifiqr.rc-',.-, -r rmposição da penalidade mais grave (§5" do art. 

.l56 da Lei n" 
.l4.133, de

2O2r).
I i.:l 1'. i.'itl ita:

,,.2.4.]. Moratória de l7o (um por por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor la parcêla inadimplida, até o limite dê 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
AdminisIracac, a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimenic irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

.l37 
da Lei

n'' 14.133, .1,: ,'i)21.
11.2.4.2. Compensatória de 157o (quinze por cento) sobre o valor total do

coniràto, no caso de inexecução total do objeto;
-l1.3. A aoiir,acão das sanções prêvístas neste Têrmo de Contrato não exclui, em
hipótese aiüuma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRAT/,i.j I E (§9' do art. ]56 da Lei no 14..133, de 202]).
,l.j.4. Torlas ;rr, sançÕes previstas nestê Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumuiativa:r-ente com a multa (§7' do art.156 da Lei n" 14..133, de 2O2l).

ll..tl. A,rtes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo cJe r5 Í, iuinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. .l57 da Lei n'
1,1.)33, de 202t).,

ll.4:r. !,e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagame'ri.o eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da
perda de-s:c r,alor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (§ 8o do art. 156 da Lei no 

.l4.133, 
de 2O2l);

lr.+.1 l- reviamente ao encaminhamento à cobrança judicial,a multa pode
recolhida a( i.^ inistrat'vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
do receilrn i'. i ,:o da comunicação enviada pela autoridade competente.

ET

'l'1.5. Tocas 3s sanções prevístas neste Contrato poderão ser aplicEd
cu m Lilairva'r r<,,:rte com a multa (§ Z" ao art. 156da Lei n".l4.]33, de 2O2l).

,l
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i1.6. A apiri--rc.ao das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contradito'io e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento
previsto no (:aput e parágrafos do art. 158 da Lei n'.14.133, de 2021, para as penalidades
de impedirne,rto de licitar e contratar e de declaração de inidoneidadê para licitar ou
contratar.
'1.1.7. Na aDrr(racão das sanções serão considerados (§.l" do art. 156 da Lei no 14.133, de
2O21J.

1-:.7 I /'j latureza e a gravidade da infração cometida;
ll.7.l lis peculiaridades do caso concrêto,
lr 7 r ,'.i aircunstâncias agravantes ou atenuantes;
ll.'7.4. ()s danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
ll.r.:. ;rr-rplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme 'rôrrnas ê orientações dos órgãos de controle.
,i.8. Os aii,s í)revistos como infrações administrativas na Leí n" 14.133, de 2021, ou em
oLrtras ieir, cio licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipifica,-ic,:, (,llro atos lesivos na Lei n" 12.846, dê 20]3, serão apurados e julgados
conjuntarlr: riê, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competeni.. clefinidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14..133, de 2O2l);
i1.9. A per:o:^,alidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsidêrada sempre
que utiiiraca ccm abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátíca dos
atos i!Ícitc.. t;,er,ístos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, toclo:. os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos
seus aclnr, r .iradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucess(,i.r ,,ri ir empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato or,r ,le tlireito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o
contracJi:c ri,,. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160 da
Lei n l.'-.1.1 r.,.i.- 2O2l);
ll.1O. O CONIRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
iata cie ,,, -.:r.,içào da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sancôes r.,(: r {: a aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
lnidonea.-< c Slispensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
institLrir].,,, r r: árnbrito do Poder Executivo Federal (art. l6l da Lei n'.l4.]33, de 2O2l).
ll.l.l. As s;, -,crx:s de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para iicitat LrL. contratar são passÍveis de reabílitação na forma do art. 163 da Lei n'
'14.133, de..r-.'.
'll.l2. Os dr-::rtcs do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes
de mu1t.r aclr:rinistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
conrpen;;,,1 ,:, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrerrier§ .leste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contral?.r. "r's,sua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

cLÁusulÀ iÊcrMA SEGUNDA - DA ExnNçÃo CoNTRATUAL
2.1. O r:, rrlri:-i se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda clLr.,, ..s:, ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

t2.2. Se a:, r.,'.,;igaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênci ca ra
prorrogaci:r até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Admin
provide,r, ,r .. readequação do cronograma fixado para o contrato.

ao
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12.3. O c.rirà:o se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior i.,'cor rer de culpa do CONTRATADO:.l2.3.i. Ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções aclm inistrativas; e

12 3.2. r--cderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nessê caso,
adotará as rn"rdidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
,12.4. 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas,
ou antÊ.c -i. , t:,a7-o nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

.l37 
da Lei n'

14.133, de 2o;], bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

12.41. l\lesta hipótese, aplicam-se tamhÉm os artigos ]38 e ]39 da Lei no ]4.]33,
de 202"1

1.?_.1.. ).
e rn p:e3.. Ii
contrato.

,2.4.2..1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser f,-,rnralizado termo aditivo para alteração subjetiva.
'12.5. 

O tei-r'ro rie rescisão, sempre que possível, será precedido:
l2 5.1 [l3ianço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cu m p ric.jr:'9,;

12.5.2. pelação dos pagamentos já êfetuados e ainda devldos;
12.5.3. I rclenizações e multas.

12.6. A erlincão do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do
deseqtrilib:ic, e,:onômico-financeiro, h ipótese em que será concedida indenização por
rneio de i:r-.rr:) indenizatório (caput do art. l3l da Lei no 14.]33, de 2021).

cLÁusuLA DÉoMA TERCE|RA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRh
,13.,l. 

As de;lx:sas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
especÍfic,:rs consignados no Orçamento, na dotação XXXXXXXXXX;
element! Âr-,ii:,iemento de despesas: XXXXXXXXXXX; na (s) Fonte (s) de recursos:
){XXXXr.,'.;. .,r . X

l3.2. A.-l.)iaÇao relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprova,,à., r-ir: i.ei Orçamentária respêctiva e liberação dos créditos correspondentes,
medianr.: à r:,r- stile mênto.

clÁusur-A nÉcrMA QUARTA - Dos cAsos oMtssos
14.'1. Os cascs omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contida-,. rra Lei n" ]4..133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiaria,r-,;r-rie, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código
de Defesa ,-,1,r ilonsumidor, e normas e princípios gerals dos contratos.

çg(g5I-Ii.,T1 
'I:CIMA 

QUINTA. DAs ALTERAçÕES
15.1- EventLra's alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
segrIin :,.. ji i,:i n" 

,l4.133, 
de2021..l5.2. O a(-lliÀ,\TADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscim,-):i .,u supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cor-,1o1 do valor inicial atualizado do contrato.,l5.3. 

Rc..,,j:.r'.t:, '1ue não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

1 alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
.rnsejará a rescisão se não restringir sua capacidadê de concluir o

simples a:--lstila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136
n' l4.l3l, C; 2rJ-ll.

I
:. ua Goleria Gentit Cardoso,20 - Centro, 61.700-000

e



1§'-
/3 pr
l>

\rrrrP4a:\

meÃo§i
F

Fls rio
\,í

& I

cLÁusuLA DEctMA sExTA - DA puBllcAçÃo
.l6..l. 

lnc'.rrr :ir ,,r ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
portal N;cií,,-.rl de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei
n- '14.1-<5. 

' i; .."-;l l. [:em como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a)
n:unicro:, . ,-; rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2" do art. 8'
rla Lei r, ' .: ': .t7, de 2011, c/c o inciso V do §3o do art. 7" do Decreto n" 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMASÉNMA. DO FORO
,l7.-l. 

É eleirL., o í:oro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da
execuçac) cl.-.:,[(] Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforrr,e !. .lo art. 92 da Lei no 14.]33, de 2021.

CRATEÚS/CE,

Responsável legal da CONTRATANTE

Rêsponsávêl legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2

irro (raleria GentiI Cardoso, 20 - Centro, 63.700-000
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